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CUTU-3 

oi 

ISTnUCIA SOCIAL 

• " O ?refeito L.unicip.,1 de Guan os, no uso de suas atri-.

Peço saber _1,1e a (2, 2.ara Municipal aprova e eu saneio-

A-t. 12- Pica criado o Fundo Municipal de Assistgncia 

r"rocial instrumento de captaçao e aplicaçao de recursos, que tem

por objetivo prpporcionar recursos e meios para o financiamento dasf,çoes 

na reade assist#gncia social. 

22 - Constituirao receitas do Fundo Municipal de 
‘ 

LecisteAncia :ocial 
A 

- recursos Provenientes da transferencia dos Pundost 

TTacioap, e 71stadual de ssistancia .7)ocial; 

II - ,dotaç5es orçamen-grias do nunicipio e recursos ad 

cionais que a Lei estabelecer no transcorrer 'IP cada exercício; 

III - doaçoes, contribuiçaes, su1Dvenç3os 

transfergneías de entidades nacionais e internacionais, orjanizaçaes -o-, 

vernamentais 3 no-,overnamentais; 

IV'- receitas de ap1icaç5es financeiras 2,3 recursos do 

Fundo, realizadas na forma da lei, 

- as parcelas do produto de arrecadaçao de outras re 

celtas prciprias oriundas de financiamento das atividades economicas, 

--^-ta-- de 'InN"nrirc. e de Outras transfcrncias cue o Fundo runici2a1 de 

Assistncia 3ocial ter j direito a receber por força da lei e de convgnios 

no setor; 

les finapniadoras. 

,?roduto de convenios firmadas com outras e.ntida-

VII doaçoes em especies feitas diretamente ao Fundo; 
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VIII - outras receitas que venham a ser - °imante s oc, 
\ 

\\ iNlio. 

12 - A dotaçao orçamentg:ria prevista =a o Orpao exe 

cutor da Administrajo Plt)lica.MUnicipal; responsg:vel pela assistgncia so 

ciai, ser a • automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de 

..ssistgncia Social, tao iodo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

5 22 - Os recursos cue comp'õem o 'lundo serão deposita-

dos em instituiçêes financeiras oficiais, em conta especial sob a denomi-

nação - Fundo ::unicipal de Assistgncia Social - PMAS. 

2-rt. 32 - O MAS ser g: jerido pela Secretaria Municipal 

de Açao e -3em 7,star Social, sob orientação e controle cio Conselho 2:unici-

pal de Assist:64ncia Social. 

12 proposta orçamentria do Pundo Municipal de 

.'assist'encia Social - 17r.MS - constarg, do Plano Diretor do :Tunicipio. 

22 - O orçamento do Pundo Municipal de Assistrencia ' 

Social - FMAS intecrar o orçamento da Secretaria Municipal de Ação e '3em 

Sstar Social. 

Art. 42 - Os recursos do Pundo Municipal de Assistgncia 

Social - MAS, serão aplicados em: 

1 - financiamento total ou parcial de 21-can-Imas, proje 

tos e serviços de Assistencia Social desenvolvidos pelo jraão da Adminis-

traça° Publica Municipal responsav• el execução da Politica de Assis-

tencia Social ou por Orjãos conveniados; 

11 - pacamento pela prestação de serviços a entidades' 

conveniadas de direito puolico e privado para execuçao de projramas e pro 

jetos especificos do setor de assistgncia social; 

ITI - aquisição de material permanente e de consumo 

de outros insumos necessarios ao desenvolvimento dos projramas; 

IV - construçao, reforma, ampliaçao, acuisiçáo ou loca 

ção de incrveis para prectaçao de serviços de assist;ncia social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos 

de jesto, planejamento, administração e controle rIns açoes de assistgncia 

e 



*nes* 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

71 - desenvolvimento de pro ramas de capacitaçâo e 

arerfeiçoamento de recursos humanos na area de assistr_Pn.a social; 

VII - 7,-amento dos benefícios eventuais, conforme o 

disposto no inciso 1 do art. 15 da :Lei Orcanica da Assist&lcia Social. 

Art. 52 - C repasse de recursos para as entidades e ar 

janizaçoes de assis4Ancia social, devidamente rejistradas no crAs, serã" 
efetivado por intermedio do -1":", de acordo com cri-grios estabelecidos 

pelo Conselho Municipal (!.e Assistncia Social. 

Pargcrafo Tinice - Ás transferÊncias de recursos para 

erjanizaçaes jovernnnentais e no jovernamentais de Aecistr3ncia Social se 

processarão mediante convanios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares 

obedecendo a lejislação vijente sobre a matÉria e de conformidade com os 

projramas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Assi 

tância Social. 

Art. 52 - As 

Municipal de àssistncía Social 

Municipal de Assistncia Social 

anualmente, de forma analítica. 

Art. 72 - ?ara atender às despesas decorrentes da im-

contas e os relatjrios do gestor do 2undo 

serao submetidos à apreciação do Conselho 

- =AS, mensalmente, de forma sint4tica e, 

plantação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 

presente exercício, Crédito Adicional Especial at o valor de 1 100.000,00 
- 

obedecidas as =escriçees contidas nos incisos 1 a IV, do parajrafo 12 do 

artijo 43 da Lei P3deral n° 4320/54. 

Art. S° E'.sta _Lei entra em visor na data de sua 

cação, revogadas as disposiçoes em contrj:rio. 
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O Governb Federal, atrav4s da Lei n2 8.913 de 12.07.947

municipalizou_ a merenda e„scolar, transferindo diretamente para os runici 

pios recursos financeiros cuja aplicação dever g ser orientada por um Con 

selho Munici 1 da Alimentaçào scolar constituido por representantes da 

administraçac pJ„blica e da comunidade. 

2ssa municipalizaçáo contribuir g de forma decisiva para 

a melhoria da qualidade da alimentaçao distribuida nas escolas 2gblicas' 

municipais, fruto do esforço conjunto da administraçao local com a comu—

nidade na preparaçao, execuçao, controle e avaliaçao dos resultados das 

açoes realiw.dns. 
Por outro lado, a desce_itralizaçao da merenda escolar ' 

sizr.ifica o ::_"ortalecimento do poder decisgrio das administraçSes munici—

pais sobre ur:.a atividade ue estg intimamerte relacionada com o papel do 
. I . 

:7-arliC1210 coro Governo, eliminando—se sua depene3ncia para com as outras 

esferas zovernnnentais. 
O presente projeto de lei visa a criação e orjanizaçao' 

do Conselho C.7.e :slimentaç,lo 2scclar de maneira possa cumprir o papel' 

de orientador coordenador das atividades relativas à dictribuiçáo da me—

renda e97olar, ajustando as açóes da administração municipal às peculia—

ridades locais, conforme o espirito da Lei 8.913/95. 

Desta for„-la, contamos com o apoio de 77. :Ex.as. Na apro—

va 3.0 do presente projeto. 

de 1297. 
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